
                                               Pregão Presencial nº. 22/2015– SEMTRAS 
                                                                                                             

 
 

 
Prefeitura Municipal de Santarém. 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTRAS. 
Av. Sérgio Henn, 838 – Aeroporto Velho, Cep: 68.020-250. 

C.N.P.J. (MF): 05.182.233/0009-23. 
Santarém –Pará. 

 

 
Núcleo Técnico de Licitações - SEMPLAN 

 
 

1

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DE ENVELOPES E RODADA DE LANCES DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 22/2015 - SEMTRAS 

 
Aos sete  dias do mês de agosto  do ano de dois mil e quinze, na sala de licitações da SEMPLAN, às nove horas, 
reuniu-se o Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 001/2015 de 02/01/2015, para em 
atendimento às disposições contidas no Decreto nº 3555/2000, e a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº 22/2015 - SEMTRAS, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR  conforme Termo de Referência. Registra 
o Sr. Pregoeiro a presença da acadêmica do curso de  direito da ULBRA Ana Claudia Kohut de Souza.  Ato 
continuo, o Sr. Pregoeiro procedeu ao credenciamento dos interessados, conforme quadro demonstrativo abaixo:  
 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
EMPRESA/CNPJ REPRESENTANTE 

POINT FRIO REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME 
 
CNPJ: 10.313.407/0001-22 

IVANA HELENA OLIVEIRA SILVA 
 
RG: 1389892 2ª VIA 

ALTEMAR S. SILVA – ME 
 
CNPJ: 03.941.097/0001-25 

ALTEMAR SOUZA SILVA 
 
CNH: 00319571936 

J. SALOMÃO ABUD – ME 
 
CNPJ: 00.799.618/0001-63 

JOSE SALOMÃO ABUD 
 
RG: 4301725 SSP-PA 

 
As licitantes credenciadas no certame solicitaram os benefícios da LC 123/06 por enquadrarem-se como ME . 
A seguir foram recebidos os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação. Após essa fase, 
o Sr. Pregoeiro deu início a fase competitiva, na qual consultou as empresas participantes resultando na seguinte 
oferta de lances.  
 

RODADA DE LANCES DO LOTE 01 
 

RODADA ALTEMAR POINT FRIO J. SALOMÃO 
01 37.110,00 25.450,00 22.360,00 
02 21.000,00 20.999,00 20.500,00 
03 20.000,00 19.999,00 19.700,00 
04 19.000,00 18.999,00 18.900,00 
05 18.800,00 18.799,00 18.700,00 
06 18.500,00 17.999,00 17.900,00 
07 17.800,00 17.799,00 17.700,00 
08 17.600,00 17.599,00 17.500,00 
09 16.000,00 15.999,00 15.900,00 
10 15.800,00 15.799,00 15.790,00 
11 15.700,00 15.699,00 15.690,00 
12 15.680,00 15.599,00 15.590,00 
13 15.500,00 15.499,00 15.490,00 
14 15.400,00 15.399,00 15.390,00 
15 15.300,00 15.299,00 15.290,00 
16 15.000,00 14.999,00 14.990,00 
17 14.800,00 14.799,00 14.790,00 
18 14.700,00 14.699,00 14.690,00 
19 14.500,00 14.499,00 14.490,00 
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20 14.000,00 13.999,00 13.990,00 
21 DECLINA 13.899,00 13.500,00 
22 “ 13,499,00 13.490,00 
23 “ 13.399,00 13.390,00 
24 “ 13.299,00 13.200,00 
25 “ 13.199,00 13.190,00 
26 “ 13.189,00 13.180,00 
27 “ 13.100,00 13.099,00 
28 “ 13.000,00 12.999,00 
29 “ DECLINA 12.999,00 

ARREMATANTE:      J. SALOMAO      COM R$-  12.999,00 
 
 
Encerrada a rodada de lances o Sr. Pregoeiro passou  a abertura do envelope de nº 02 – Documentos de 

Habilitação, em seguida foi facultado aos licitantes o exame e assinatura dos documentos. Em análise da 

documentação apresentada percebe-se que a empresa  arrematante  J. SALOMÃO ABUD- ME  atendeu às 

exigências do instrumento convocatório no que se refere a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira e técnica, restando ao Sr. Pregoeiro habilitá-la..  Considerando o que fora 

acima declinado decide o Sr. Pregoeiro que os autos do procedimento sejam encaminhos  para Autoridade 

Superiora declinar sobre a adjudicação e homologação do certame. Os envelopes de habilitação das empresas 

POINT FRIO REFRIGERAÇÃO EIRELI e ALTEMAR S. SILVA – ME, devidamente lacrados, são devolvidos. 

Como nada mais havia a ser tratado o Sr. Pregoeiro mandou encerrar a sessão às 10horas e 15 minutos e lavrar 

a respectiva ata, que depois de lida vai por todos assinada. Ciente todos os presentes.  
  
 
 
Roberto César Lavor dos Santos                                                                                      Aldoêmia  Regis Corrêa 
         Pregoeiro                                                                                                                       Equipe de Apoio 
 

 
Karina Conceição Azevedo Bentes 

Equipe de Apoio - SEMTRAS 
 
 
 

 
Ivana Helena Oliveira Silva                                                                                           Altemar Souza Silva 
POINT REFRIGERAÇÃO EIRELI – ME                                                                        ALTEMAR S. SILVA – ME 
 
 
 
 

Jose Salomão Abud 
J.SALOMÃO ABUD – ME 
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